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APRESENTAÇÃO

A Lei de Parcelamento do Solo possibilita ao Poder Público Municipal o controle

da ocupação das áreas urbanas e de expansão urbana do município, visto que

estabelece normas e requisitos urbanísticos para disciplinar e orientar a Prefeitu

ra nos procedimentos a serem adotados quando da análise dos projetos de

loteamento e desmembramento, modalidades do parcelamento do solo.

São imponderáveis as conseqüências que acarretam sobre inúmeros aspectos da

vida urbana, com repercussões na qualidade de vida da população, os loteamen

tos ilegais e irregulares implantados sem a observância dos valores ambientais e

sem respeitar as mínimas condições de suporte às atividades urbanas.

Infere-se de tal constatação a necessidade de dotar o Município de instrumentos

legais compatíveis com sua realidade, aglutinando conhecimento técnico e inser

ção na realidade local. Daí a participação efetiva, na elaboração do presente

Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo, de técnicos do Instituto Jones dos

Santos Neves (lJSN) e da equipe da Prefeitura Municipal de Colatina (PMC).

Vale finalmente ressaltar que cabe ao Poder Público Municipal exercer o seu po

der de polícia na fiscalização efetiva dos projetos de parcelamento do solo,

tornando, assim, este instrumento jurídico um meio eficaz para o desenvolvimento

urbano do Município.



DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO Sala
URBANO DO MUNiCípIO DE COLATINA
ESTADO DO EspíRITO SANTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA, ESTADO DO EspíRITO
SANTO: faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I
DO PARCELAMENTO DO Sala

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 10. O parcelamento do solo para fins urbanos será procedido na
forma desta lei, da legislação federal pertinente e das normas estaduais com
plementares.

Art. 2°. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urba
nos em zona urbana ou de expansão urbana, definidas por Lei Municipal.

Art. 3°, O parcelamento do solo para fins urbanos procede-se sob a
forma de loteamento e desmembramento.

Art. 4°. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes desti
nados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, logradouros públi
cos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

Art. 5°. Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde
que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no pro
longamento, modificação ou ampliação dos já existentes.



Art. 6°. Não será permitido o parcelamento do solo em:

I - terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de toma
das as providências para assegurar a proteção e escoamento das águas;

II - terrenos aterrados com lixo ou materiais nocivos à saúde pública
e ao meio ambiente, sem que tenham sido previamente saneados;

111 - terrenos situados em encostas, com declividade igualou su
perior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências estabelecidas no
art. 27, desta Lei;

IV - terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edifica-
ção;

V - terrenos que não tenham acesso direto à via ou logradouro
público;

VI - áreas de preservação permanente e reserva ecológica, defi
nidas em legislação federal, estadual ou municipal;

VII - terrenos onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis,
até sua correção;

VIIi - sítios arqueológicos definidos em legislação federal, estadual ou
municipal;

IX - áreas de proteção da qualidade ambiental e de interesse paisagís
tico e cultural, sem prévia autorização do órgão competente;

X - áreas de reserva legal estabelecida no inciso 11, do artigo 1° da Lei
n° 7803, de 15 de julho de 1989.

Parágrafo único. As providências e correções exigidas nos incisos I, II
e VII deverão ser objeto de parecer técnico favorável do órgão municipal de meio
ambiente.

CAPíTULO 11
DOS REQUISITOS URBANíSTICOS PARA

lOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 70
. Observadas as disposições da legislação federal, os projetos

de loteamento e desmembramentos deverão atender aos requisitos urbanísticos
estabelecidos neste Capítulo, salvo quando o parcelamento se destinar à urbani
zação específica, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes.



Parágrafo único. Considera-se loteamento destinado à urbanização
específica aquele realizado com o objetivo de atender à implantação dos progra
mas de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos competentes, com
padrões urbanísticos especiais, para atender às classes de população de baixa
renda.

Art. 8°. Quando o loteamento se destinar a urbanização específica, a
área e a testada mínima não poderão ser inferiores a 128,00 m2 (cento e vinte e
oito metros quadrados) e 8,00 m (oito metros), respectivamente.

Art. 9°. Quando se tratar de plano destinado à urbanização específica
de área já ocupada, o órgão público municipal competente deverá estabelecer os
padrões urbanísticos específicos para o caso.

Art. 10. A percentagem de áreas públicas destinada ao sistema de cir
culação, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como, os
espaços livres de uso público, nos projetos de loteamento, não poderá ser inferior
a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, observada a seguinte proporção:

1-5 % (cinco por cento) para espaços livres de uso público:

11 - 5 % (cinco por cento) para equipamentos comunitários.

§ 1°. No caso em que a área ocupada pelas vias públicas for inferior a
25% (vinte e cinco por cento) da gleba, a diferença existente deverá ser adicio
nada aos espaços livres de uso público.

§ 2°. No caso da percentagem destinada aos espaços livres de uso
público não constituir uma área única, uma das áreas deverá corresponder, no
mínimo, à metade da área total exigida, sendo que, em algum ponto de qualquer
das áreas, dever-se-á poder inscrever um círculo com raio mínimo de 10,OOm
(dez metros).

Art 11. Nos projetos de desmembramento a reserva de áreas públicas
destinadas à implantação de equipamentos urbanos e comunitários e espaços
livres de uso público não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento) de gleba,
observada a seguinte proporção:

I - 10 % (dez por cento) de áreas Iivres de uso público;

11 - 5 % (cinco por cento) de áreas para equipamentos comunitários;

Parágrafo único. O município fixará requisitos para aprovação de
desmembramento de lotes, decorrentes de loteamento, cuja percentagem de área
pública tenha sido inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba.



Art. 12. Os espaços livres de uso público e as áreas destinadas à
implantação de equipamentos urbanos e comunitários não poderão apresentar
declividade superior a 15% (quinze por cento) e deverão ser mantidos com a ve
getação natural.

Parágrafo único. A vegetação natural referida no "caput" deste artigo
poderá ser total ou parcialmente suprimida, para a implantação de projeto paisa
gístico devidamente aprovado pelo órgão municipal competente, devendo estar
incluída no projeto, obrigatoriamente, a vegetação natural de porte arbóreo, se
houver.

Art. 13. Consideram-se comunitários ou institucionais os equipa
mentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer, segurança e correlatos.

Art. 14. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de
abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétrica, coleta de águas
pluviais, rede telefônica e gás canalizado.

Art. 15. Consideram-se espaços livres de uso público, as praças, jar
dins, parques e demais áreas verdes que não se caracterizam como Áreas de
Preservação Permanente e como Reserva Ecológica.

Parágrafo único. As Áreas de Preservação Permanente e as de Reser
va Ecológica não serão computadas para efeito de cálculo de áreas destinadas
aos espaços livres de uso público.

Art. 16. As vias do loteamento deverão articular-se com as vias adja
centes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.

Art. 17. Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias
e dutos será obrigatória a reserva de uma faixa "non aedificandi" de 15,00 m
(quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica.

Art. 18. Ao longo das águas correntes e dormentes será obrigatória a
reserva de uma faixa "non aedificandi" de no mínimo 30,00 m (trinta metros) de
cada lado, contados das margens, salvo maiores exigências da legislação espe
cífica.

Parágrafo único. As faixas "non aedificandi" não serão computadas
para efeito do cálculo de áreas destinadas aos espaços livres de uso público,
salvo quando forem necessárias à melhor adequação do sistema viário, a critério
do órgão municipal competente.



Art. 19. A Prefeitura poderá exigir, em cada loteamento ou desmem
bramento, uma reserva de faixa "non aedificandj" destinada a equipamentos ur
banos.

Art. 20. O comprimento das quadras não poderá ser superior a
200,OOm (duzentos metros) e a largura máxima admitida será de 100,00m (cem
metros).

§ 1°. Serão admitidas super quadras com largura máxima de
200,OOm (duzentos metros) e comprimento máximo de 400,OOm (quatrocentos
metros), com destinação exclusiva para conjuntos habitacionais de interesse so
cial, para sítios de recreio ou chácaras e para loteamentos de uso predominan
temente industrial.

§ 2°. Na hipótese do terreno apresentar inclinação superior a 15%
(quinze por cento) serão admitidas quadras com tamanho diferente ao referido no
"caput" deste artigo, desde que:

a) as vias sejam no sentido das curvas de nível;

b) a cada 200,OOm (duzentos metros), seja aberta uma passagem de
pedestre.

SEÇÃO I
DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO

Art. 21. O Sistema Viário Básico de Colatina é composto pelo conjunto
de vias ou segmentos de vias inseridos na área urbana do Município,e que são
responsáveis, como suporte físico, pela circulação de pessoas, de bens e de
mercadorias, tanto no interior do território municipal quanto ao nível regional.

§ 1°. Considera-se circulação urbana o conjunto de deslocamento de
pessoas, bens e de mercadorias no Sistema Viário Básico Municipal.

§ 2°. As vias ou segmentos de vias componentes do Sistema Viário
Básico Municipal são hierarquizadas segundo a função que desempenham na
circulação urbana. A essa hierarquização do Sistema Viário Básico Municipal
denomina-se Classificação Funcional de Vias.

Art. 22. A hierarquia viária é considerada como fator determinante na
localização do centro urbano principal, de centros de bairros, de zonas comerci
ais e de serviços, e é instituída com vistas a:

I - induzir o crescimento da estrutura urbana de forma equilibrada;



II - promover a distribuição espacial dos diferentes tipos de uso do solo
urbano, garantindo boas condições de circulação para pessoas, bens e merca
dorias;

111 - equilibrar a repartição de fluxos na rede viária;

IV - otimizar os níveis de acessibilidade do Sistema Básico;

v - propiciar, aos usuários das vias públicas - pedestres, ciclistas,
automóveis, ônibus, veículos de carga, táxis -, condições de segurança, fluidez
e conforto em suas viagens.

Art. 23. O Sistema Viário Básico Municipal, obedecerá à seguinte
classificação funcional:

a) vias arteriais: têm a função de articular fluxos interurbanos remo
vendo a ligação entre cidades e/ou centros de maior concentração de atividades.
Devem apresentar tráfego direto com acesso controlado, tratamento nas interse
ções, dando acesso às áreas lindeiras por meio de vias marginais;

b) vias principais: são as mais importantes vias urbanas, que têm a
função de conciliar o tráfego geral de passagem interurbano com a circulação
local, Devem assegurar fluidez no tráfego geral e no transporte coletivo. Apre
sentam, nas áreas adjacentes, uso urbano adensado com significativo fluxo de
pessoas e veículos;

c) vias coletoras: complementares às vias principais, têm a função de
coletora e distribuidora dos fluxos interurbanos, interligando os fluxos entre as
vias principais e as vias locais. Promovem a ligação entre bairros/centros de
bairros e vizinhança;

d) vias locais: são aquelas que permitem a circulação no interior dos
bairros e interligam as áreas residenciais, comerciais e de serviços locais às vias
coletoras.

CAPíTULO 1II
DOS MODELOS DE PARCELAMENTO

Art. 24. O parcelamento do solo para fins urbanos, no município, deve
rá ser feito de acordo com os Modelos de Parcelamento definidos neste Capítulo,
e apresentados no Mapa de Modelo de Parcelamento, Anexo 2 (dois).

Parágrafo único. Os Modelos de Parcelamento (MP), estão numerados
de 1 (um) a 4 (quatro).



Art. 25. Cada Modelo de Parcelamento (MP) estabelece exigência
quanto a:

I - dimensões mínimas dos lotes;

II - infra-estrutura básica mínima;

111 - reserva de áreas para equipamentos urbanos e comunitários e es
paços livres de uso público;

IV - sistema viário.

Art. 26. O Modelo de Parcelamento 1 (MP1), subdividido em MP1/01,
j\,1P1J02, MP1/03 e MP1/04, aplica-se às glebas a serem parceladas para edifica
ção residencial e/ou comercial, e deverá atender aos seguintes requisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) MP1J01 - área de 250,00 m2 (duzentos e cinquenta metros quadra
dos) e testada de 10,00 m (dez metros);

b) MP1J02 - área de 180,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados) e
testada de 10,00 m (dez metros), quando destinados à edificação de conjunto
habitacional de interesse sacia!;

c) MP1J03 - área de 600,00 m2 (seiscentos metros quadrados) e testa
da de 15,00 m (quinze metros), quando lindeiros à via arterial.

d) MP1/04 - área de 300,00 m2 (trezentos metros quadrados) e testada
de 12,00 m (doze metros), nas áreas de expansão.

11 - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento d'água, com projeto aprova
do pela concessionária do serviço de água;

b) implantação da rede de energia elétrica com projeto aprovado pela
concessionária de energia elétrica;

c) realização de obras para escoamento de águas pluviais;

d) implantação de rede de esgoto sanitário, em todas as vias, com
tratamento antes da disposição final do efluente.

111 - quanto às áreas públicas, que não poderão ser inferiores a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitários;



b) 5% (cinco por cento) para áreas livres de uso público, mantida a ve
getação natural.

IV - quanto ao sistema viário:

a) observância das características geométricas e físicas, além dos per
fis transversais das vias, dispostos nos Anexos 4 e 5;

b) assentamento de meios-fios (Anexo 9);

c) pavimentação do leito das vias, quando for o caso.

Art. 27. O Modelo de Parcelamento 2 (MP2) aplica-se às glebas a se
rem parceladas nas áreas de encostas, com declividade entre 30% a 45% e de
verão atender aos seguintes requisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) área: 500,00m2 (quinhentos metros quadrados);

b) testada: 15,00m (quinze metros);

11 - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento d'água, com o projeto apro
vado pela concessionária do serviço de água;

b) implantação da rede de energia elétrica com projeto aprovado pela
concessionária de energia elétrica;

c) realização de obras para escoamento de águas pluviais;

d) implantação de rede de esgoto sanitário em todas as vias, com tra
tamento antes da disposição final do efluente, com projeto devidamente aprovado
pelo órgão público competente.

111 - quanto às áreas públicas, que não poderão ser inferiores a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitários;

b) 10% (dez por cento) para áreas livres de uso público, mantida a ve
getação natural.

IV - quanto ao sistema viário:

a) observância das características geométricas e físicas, além dos per
fis transversais das vias, disposto nos Anexos 4 e 5;



b) assentamento de meios-fios (Anexo 9);

c) pavimentação do leito das vias, quando for o caso;

d) traçado acompanhando as curvas de nível;

e) declividade máxima das vias de 15%;

f) obras de contenção, quando necessário, a critério da PMC.

§ 1°. Quando 2/3 (dois terços) da área total do loteamento tiver declivi
dade menor que 30%, será admitido nesta área o tamanho de lote mínimo esta
becido no Modelo de Parcelamento MP1/04.

§ 2°. Os lotes lindeiros à via arterial com declividade entre 30% e 45%,
deverão ter as dimensões mínimas exigidas no MP1/03.

Art. 28. O modelo de Parcelamento 3 (MP3) aplica-se às glebas a se
rem parceladas para atividades de uso predominantemente industrial e deverão
atender aos seguintes requisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) indústria de pequeno porte:
área: 250,00 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados)
testada: 10,00 m (dez metros);

b) indústria de médio porte:
área: 600,00 m2 (seiscentos metros quadrados)
testada: 15,00 m (quinze metros);

c) indústria de grande porte:
àrea: 1.000,00 m2 (mil metros quadrados)
testada: 25,00 m (vinte cinco metros);

d) indústria especial:
área: acima de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).

11 - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento d'água, como o projeto apro
vado pela concessionária do serviço de água;

b) implantação da rede de energia elétrica, com projeto aprovado pela
concessionária de energia elétrica;



c) implantação da rede de esgoto sanitário em todas as vias, com tra
tamento antes de disposição final do efluente, com projetos devidamente aprova
do pelo órgão público competente.

111 - quanto às áreas públicas, que não poderão ser inferiores a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba;

IV - quanto ao sistema viário:

a) observância das características geométricas e físicas, além dos per
fis transversais das vias, dispostos nos Anexos 4 e 5;

b) assentamento de meio-fio (Anexo 9);

c) pavimentação do leito e dos passeios.

Art. 29. O Modelo de Parcelamento 4 (MP4) aplica-se às glebas a se
rem parceladas para sítios de recreio ou chácaras, e deverão atender aos seguin
tes requisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) área: 2.000,00 m2 (dois mil metros quadrados);

b) testada: 20,00 m (vinte metros).

11 - quanto às áreas públicas, que não poderão ser inferiores a 35% da
gleba, observada a seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitários, mantida a
vegetação natural;

b) 20% (vinte por cento) para áreas livres de uso público, mantida a
vegetação natural.

111 - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação de rede de abastecimento d'água, com o projeto apro
vado pela concessionária responsável pelo serviço d'água;

b) implantação da rede de energia elétrica, com o projeto aprovado
pela concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica;

c) realização de obras para escoamento de águas pluviais;

d) apresentação de solução alternativa à rede de esgotamento sanitá
rio para a aprovação pelo órgão municipal competente.



IV - quanto ao Sistema Viário:

a) observância das características geométricas e físicas da rede viária,
disposto no Anexo 5;

b) assentamento dos meios-fios (Anexo 9);

c) pavimentação de leito das vias, quando for o caso.

CAPíTULO IV
DOS LOTEAMENTOS DESTINADOS AO USO

PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL

Art. 30. Os loteamentos destinados ao uso predominantemente indus
trial deverão ser localizados em áreas destinadas à instalação de indústrias defi
nidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de Colatina.

Parágrafo único. As áreas a que se refere o "caput" deste artigo deve-
rão:

I - apresentar capacidade de assimilação de efluentes e proteção am
bientai, respeitadas quaisquer restrições legais ou uso do solo;

11 - apresentar condições que favoreçam a instalação adequada de in
fra-estrutura de serviços básicos necessária a seu funcionamento e segurança;

111 - dispor, em seu interior, de áreas de proteção que minimizem os
efeitos da poluição, em relação a outros usos;

IV - prever locais adequados para o tratamento de resíduos líquidos
provenientes de atividade industrial, antes de serem despejados em águas inte
riores superficiais e subterrâneas;

V - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamentos capazes de
proteger as áreas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentes;

VI - localizar-se onde os ventos dominantes não levem resíduos gaso
sos, emanações ou radiações para as áreas residenciais existentes ou previstas.

Art. 31. Nos loteamentos destinados ao uso industrial deverão ser ob
servados os seguintes requisitos:

I - a porcentagem de áreas públicas não poderá ser inferior a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba, observada a seguinte proporção:



a) 10% (dez por cento) para espaços livres de uso público;

b) 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitários.

11 - implantação, no mínimo, dos seguintes equipamentos:

a) rede de equipamentos para distribuição de água;

b) sistema de coleta, tratamento e deposição de esgotos industriais e
sanitários, nos termos da legislação vigente;

c) rede de escoamento de águas pluviais;

d) rede de energia elétrica;

e) pavimentação adequada das vias e assentamento de meios-fios.

CAPíTULO V
DOS LOTEAMENTOS DESTINADOS À

EDIFICAÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS
DE INTERESSE SOCIAL

Art. 32. A instituição de loteamentos destinados à edificação de conjun
tos habitacionais de interesse social será procedida na forma desta Lei e das
normas federais e estaduais pertinentes.

Art. 33. Para efeito desta Lei, considera-se loteamento destinado à
edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, aquele cujo projeto
tenha sido elaborado nos termos desta Lei, com a interveniência ou não do Poder
Público, e seja destinado à implantação de programas habitacionais.

Art. 34. A percentagem de áreas públicas destinadas ao sistema de
circulação, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários e aos espa
ços livres de uso comum não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento)
da gleba.

§ 1°. Do total das áreas públicas, será destinado no mínimo:

I - 5% (cinco por cento) para os espaços livres de uso público, mantida
a vegetação natural;

11 - 5% (cinco por cento) para equipamentos comunitários.



§ 2°. Para os espaços livres de uso público deverá ser apresentado
projeto paisagístico aproveitando a vegetação natural.

Art. 35. Os loteamentos destinados à edificação de conjuntos habi-
tacionais de interesse social, com característica de habitação unifamiliar, são
aqueles cujo parcelamento resulte em lotes com área e testada mínima de
180,OOm2 (cento e oitenta metros quadrados) e 10,00 m (dez metros), respecti
vamente.

Art. 36. As características geométricas, físicas e os perfis transversais
exigidos para as vias de circulação, nos projetos de conjunto habitacional de inte
resse social, são os constantes dos anexos 4 e 5, desta Lei.

Art. 37. O comprimento das quadras não poderá ser superior a 400,00
m (quatrocentos metros).

Parágrafo único. As quadras que forem projetadas conforme este arti
go serão divididas, obrigatoriamente, à distância não superior a 200,00 m
(duzentos metros), por via de circulação de pedestres, com largura mínima de
4,00 m (quatro metros).

Art. 38. Os Conjuntos Habitacionais de Interesse Social deverão aten
der, quanto aos equipamentos comunitários, às seguintes exigências:

I - construção de escola de 1° Grau, devendo ser observado, quanto
ao tamanho e localização da escola, o disposto no Anexo 3 desta Lei;

11 - construção de creche, observado o disposto no Anexo 3 desta Lei;

111 - projeto do centro comunitário, observado o disposto no Anexo 3
desta Lei.

Art. 39. Na instituição de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social é
obrigatória a instalação de redes e equipamentos para o abastecimento de água
potável, energia elétrica e iluminação pública, rede de drenagem pluvial, sistema
de coleta, tratamento e disposição de esgotos sanitários e obras de pavimenta
ção e tratamento das vias e áreas de uso comum.



CAPíTULO VI
DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E PAISAGíSTICA

Art. 40. Além das limitações administrativas atinentes à ordenação do
uso e da ocupação do solo urbano e dos equipamentos urbanos, os bens inte
grantes do patrimônio ambiental e paisagístico, histórico e sócio-cultural ficam
sujeitos ao disposto neste Capítulo, com vistas à conservação e à preservação
do meio ambiente natural e uso racional dos recursos naturais e proteção das
edificações de interesse sócio-cultural.

Art. 41. Consideram-se áreas de interesse ambiental os espaços físi
cos que devam ser preservados pelo Município, em razão de se constituírem em
elementos representativos do patrimônio natural, por seu valor ecológico, paisa
gístico, cultural, funcional, turístico ou afetivo.

Art. 42. A identificação das áreas de interesse ambiental será feita pelo
órgão municipal de meio ambiente, mediante os seguintes critérios:

I - preservação de amostras de diversos ecossistemas naturais do
município;

II - importância ecológica e grau de fragilidade de determinados
ecossistemas;

III - distribuição regular na malha urbana;

IV - proteção aos cursos d' água;

V - valor paisagístico;

VI - valor turístico;

VII - valor cultural;

VIII - valor funcional;

IX - existência de instrumento legal de proteção municipal, estadual ou
federal.

Art. 43. As áreas de interesse ambiental, segundo o seu valor ecológi
co, paisagístico, cultural, funcional, turístico ou afetivo, dividem-se em:

I - áreas de preservação permanente;

II - áreas de interesse paisagístico e cultural;



111 - áreas de interesse especial;

IV - áreas de proteção da qualidade ambiental.

Art. 44. Consideram-se áreas de preservação permanente aquelas
estabelecidas:

I - na Lei Federal nO 4771, de 15 de setembro de 1965 do Código Flo
restal, com as modificações posteriores;

II - na Resolução nO 004, de 18 de setembro de 1985, do Conselho
Nacional do Meio Ambiente.

Art. 45. Ficam identificadas e declaradas como de interesse ambiental,
para efeito desta Lei, as seguintes Áreas de Preservação Permanente:

I - os fragmentos florestais de ecossistemas ameaçados ou degrada
dos, independentemente do estágio sucessional;

11 - os fragmentos de florestas natural primária ou em estágio avançado
de regeneração;

111 - as áreas existentes ao longo de qualquer curso d'água desde o ní
vel mais alto em faixa marginal, cuja largura mínima será de:

a) 30,00 m (trinta metros) para os cursos d'água de menos de 10,00 m
(dez metros) de largura;

b) 50,00 m (cinquenta metros) para os cursos d'água que tenham de
10,00 m (dez metros) a 50,00 m (cinquenta metros) de largura;

c) 100,00 m (cem metros) para os cursos d'água que tenham mais de
50,00 m (cinquenta metros), até 100,00 m (cem metros) de largura.

IV - as áreas existentes ao redor das, lagoas, lagos ou reservatórios
d'água naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontalmente
em faixa marginal, cuja largura mínima será de:

a) 30,00 m (trinta metros) para os que estejam em áreas urbanas;

b) 100,00 m (cem metros) para os que estejam em áreas urbanas e se
constituem em manancial de abastecimento de água potável;

c) 100,00 m (cem metros) para os que estejam em áreas rurais, exceto
os corpos d'água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal
será de 50,00m (cinquenta metros);



d) 100,00 m (cem metros) para represas e hidroelétricas.

v - as margens de nascentes permanentes ou temporárias, incluindo
os olhos d'água, seja qual for sua situação topográfica, com faixa mínima de
50,00 m (cinquenta metros) e a partir de sua margem, de tal forma que proteja,
em cada caso, a bacia de drenagem contribuinte;

VI - as encostas ou partes destas, com declividade superior a 100%
(cem por cento) ou 45° (quarenta e cinco graus) na sua linha de maior declive;

VII - os remanescentes de Mata Atlântica, localizados nos bairros Cór
rego do Ouro e José de Anchieta.

Art. 46. Considera-se ainda de preservação permanente, quando as
sim declaradas pelo Poder Público, as áreas destinadas a:

I - atenuar a erosão das terras;

11 - formar faixas de proteção ao longo de rodovias, ferrovias e outros;

111 - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou his-
tórico;

IV - asilar exemplares da fauna e da flora ameaçadas de extinção;

V - manter o ambiente necessário à vida das populações tradicionais;

VI - assegurar condições de bem estar público.

Art. 47. Consideram-se Áreas de Interesse Paisagístico e Cultural:

I - as áreas e locais de lazer, recreação e turismo, instituídas na forma
desta lei, com base no artigo 21 da Lei Federal n° 6.513, de 20 de dezembro de
1977;

II - as áreas de preservação cultural e de proteção da paisagem urba
na, instituída na forma desta Lei;

111 - os bens de valor histórico, os sítios arqueológicos e as manifes
tações culturais, bem como os locais onde ocorram;

IV - as paisagens notáveis;

V - as localidades e os acidentes naturais adequados à prática do la
zer ativo ou passivo;



VI - os sítios de interesse para a saúde e segurança pública;

VII - as áreas situadas nos entornos das áreas de preservação perma
nente a critério do órgão municipal de meio ambiente.

Art. 48. Ficam logo identicadas como Áreas de Interesse Paisagístico a
área no entorno do Cristo Redentor e as ilhas fluviais do Rio Doce situadas nos
limites do perímetro urbano.

Art. 49. Consideram-se Áreas de Interesse Especial aquelas que, pelas
suas condições fisiográficas, geográficas, geológicas, hidrológicas, botânicas e
climatológicas, formam um ecossistema de importância no meio ambiente natural,
definidas por Lei Municipal, com base na legislação ambiental vigente.

§ 1°, Compõem as Áreas de Interesse Especial as Unidades de Con
servação e suas respectivas faixas de entorno.

§ 2°. Consideram-se Unidade de Conservação os espaços territoriais e
seus componentes, inclusive águas juridicionais, de domínio público ou privado,
legalmente instituídas ou reconhecidas pelo Poder Público, com objetivos e limi
tes definidos, com regime especial de administração, onde se aplicam as garanti
as de proteção.

§ 3°, As Unidades de Conservação serão circundadas por faixa, visan
do à proteção paisagística e estética, e à manutenção dos fluxos ecológicos.

§ 4°. A faixa de proteção, de bordadura variável, do entorno das Uni
dades de Conservação, será estabelecida, caso a caso, pelo órgão municipal de
meio ambiente, devendo contemplar, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da
área protegida.

Art, 50. Ficam logo identificadas como Área de Interesse Especial,
com a finalidade de implantação de Unidade de Conservação, as seguintes áre
as:

I - Ilha do Marista;

11 - Área no entorno do córrego da Lavra;

III - Mata Atlântica da Torre da Telest;

IV - Área Verde do Conjunto Habitacional Colúmbia;

V - Área do Horto Florestal.



Art. 51. O Município, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, fará a
delimitação, regulamentação, demarcação e averbação no registro imobiliário,
das Áreas de Interesse Especial, referidas no art. 50, desta Lei, bem como, esta
belecerá o regime urbanístico das Áreas de Interesse Paisagístico e Cultural, si
tuadas nas Zonas de Interesse Ambiental, definidas nesta Lei.

Art. 52. Consideram-se Áreas de Proteção da Qualidade Ambiental,
aquelas que apresentam uma ou mais características com função de proteção da
qualidade de vida e do meio ambiente.

§ 1°. Incluem-se na categoria de Proteção da Qualidade Ambiental, as
áreas, tais como:

I - áreas brejosas localizadas no Córrego Barbados, na Lagoa do IBC,
no bairro Honório Fraga e na retroárea da Cerâmica Simonassi;

li - leito superior de inundação das margens do Rio Doce;

III - áreas com declividade entre 30 a 45° sem cobertura florestal;

IV - áreas no entorno do aeroporto e de complexos e centros indus-
tríais;

v - áreas no entorno dos pontos de captação de água para abasteci
mento público;

VI - áreas ou cinturões verdes de loteamentos e conjuntos habitacio
nais, quando não enquadrados em outras categorias;

VII - área do atual aterro sanitário;

VIII - áreas contempladas com projetos de recuperação florestal;

IX - qualquer outra área, quando assim declarada pelo Poder Público.

§ 2°. O parcelamento das Áreas de Proteção da Qualidade Ambiental
será admitido, excepcionalmente, quando necessária a execução de projetos de
utilidade pública ou de interesse social, desde que não comprometa suas carac
terísticas funcionais e que sejam devidamente aprovadas pelo órgão municipal do
meio ambiente.

§ 3°, O Município, através do órgão do meio ambiente, promoverá a
identificação, delimitação e demarcação das Áreas de Proteção da Qualidade
Ambiental.



Art. 53. O Município, através de convênio, exercerá por iniciativa pró
pria, com base no artigo 22 da Lei Federal nO 4771, de 15 de setembro de 1965 e
correlatas, o poder de polícia na fiscalização e guarda das florestas e demais
formas de vegetação natural.

Art. 54. Os proprietários dos imóveis com florestas, identificadas ou
declaradas como Área de Interesse Ambiental, gozarão de isenção ou redução
no respectivo imposto territorial de competência municipal, a ser estabelecida no
Código Tributário Municipal.

Art. 55. As glebas loteadas, e não ocupadas, que possuem no interior
Áreas de Interesse Ambiental, e cujos projetos de loteamento não estejam regis
trados no Cartório de Registro de Imóveis, deverão se submeter às exigências
estabelecidas pelo órgão municipal do meio ambiente, quando da sua regulari
zação.

Art. 56. A modificação não autorizada, a destruição, a desfiguração ou
desvirtuamento de feição original, no todo ou em parte, das Áreas de Interesse
Ambiental, sujeitam o infrator às seguintes penalidades:

I - interdição de atividade ou de utilização, incompatível com os usos
permissíveis das Áreas de Interesse Ambiental;

II - obrigação de reparar os danos ambientais causados, restaurando
o que foi danificado e/ou reconstituindo o que foi alterado ou desfigurado, con
forme o caso;

III - embargo da obra;

CAPíTULO VII
DO PROCESSO DE APROVAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 57. Os projetos de parcelamentos do solo deverão ser aprovados
pela Prefeitura Municipal, a quem também compete a fixação das diretrizes ur
banísticas municipais.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos itens 11 e 111, do Art. 13, da
Lei Federal n° 6.766179, caberá exame e anuência prévia do Estado à aprovação
municipal, de acordo com a Lei Estadual n° 3.384/81.



SEÇÃO 11
DOS LOTEAMENTOS

Subseção I
Das Diretrizes Urbanísticas

Art. 58. O processo de aprovação dos projetos de loteamento terá iní
cio com a fixação de diretrizes urbanísticas municipais, por parte da Prefeitura, a
pedido do interessado, que instruirá o requerimento com os seguintes documen
tos:

I - planta plani-altimétrica da gleba de terreno, objeto do pedido, em
03 (três) vias de cópias, na escala de até 1:1000 (um para mil), com curvas de
nível de metro em metro, assinada pelo proprietário ou seu representante legal, e
por profissional legalmente habilitado no CREA - Conselho Regional de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia e com a respectiva ART - Anotação de Respon
sabilidade Técnica, onde constem as seguintes informações:

a) denominação, situação, limites e divisas perfeitamente definidas,
com a indicação dos proprietários lindeiros, áreas e demais elementos de descri
ção e caracterização do imóvel;

b) indicação, com a exata localização, até a distância de 100,00 m
(cem metros), das divisas da gleba objeto do pedido, das seguintes informações:

1) de nascentes, cursos d'água, lagoas, lagos e reservatórios de água
naturais e artificiais;

2) de florestas, bosques e demais formas de vegetação natural;

3) de construções existentes com a indicação de suas atividades e, em
especial, de bens e manifestações de valor histórico e cultural;

4) das ferrovias, rodovias e dutos e de suas faixas de domínio;

5) dos arruamentos contíguos ou vizinhos a todo o perímetro da gleba
de terreno, das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urba
nos e comunitários existentes, com as respectivas distâncias da área a ser lotea
da;

6) dos serviços públicos existentes, com a distância das divisas da
gleba de terreno a ser parcelada;

c) o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina.



11 - 02 (duas) cópias da planta de situação da gleba a ser parcelada,
na escala de 1:50.000 (um para cinquenta mil) - elaborada pela Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, edições a partir de 1978;

111 - declaração das concessionárias de serviço público de saneamento
básico e energia elétrica, quanto à viabilidade de atendimento da gleba a ser
parcelada;

IV - certidão negativa dos tributos municipais que indicam sobre o imó-
vel.

Parágrafo único. Nos projetos de parcelamento de solo que interfiram
ou que tenham ligação com a rede rodoviária oficial, deverão ser solicitadas ins
truções para a construção de acessos ao Departamento Nacional de Estradas e
Rodagem - DNER ou ao Departamento Estadual de Rodagem - DERJES, confor
me for o caso.

Art. 59. O órgão municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias,
indicará nas plantas apresentadas, junto com o requerimento, de acordo com as
diretrizes do planejamento municipal:

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sis
tema viário básico do Município, relacionadas com o loteamento pretendido, e a
serem respeitadas;

II - as áreas de interesse ambiental definidas no art. 43 desta Lei,
quando for o caso;

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos
urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público;

IV - as faixas sanitárias de terreno, necessárias ao escoamento das
águas pluviais;

v - as faixas" non aedificandi" de, no mínimo, 15,OOm (quinze metros)
de cada lado, ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e
dutos, observado ainda o art. 17 desta Lei.

Art. 60. As diretrizes urbanísticas municipais, fixadas para a área a ser
parcelada, vigorarão pelo prazo improrrogável de 01 (um) ano.



Subseção 11
Da Aprovação

Art. 61. A aprovação do projeto de loteamento será feita mediante re
querimento do proprietário, dentro do prazo referido no art. 60, desta Lei, obser
vadas as diretrizes urbanísticas fixadas, acompanhado dos seguintes documen
tos:

- título de propriedade ou dominio útil do imóvel;

11 - certidão de ônus reais e certidão negativa dos tributos municipais
relativa ao imóvel;

111 - uma planta original do projeto em papel vegetal, ou 01 (uma) cópia
do original em vegetal copiativo, na escala de 1:1.000 (um para mil), com curvas
de nível de metro em metro, e mais 05(cinco) cópias heliográficas, todas assina
das por profissional devidamente habilitado pelo Conselho Regional de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-ES, registrado na Prefeitura, e pelo pro
prietário, contendo as seguintes indicações e esclarecimentos:

a) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e
numeração;

b) as áreas públicas, com as respectivas dimensões e áreas;

c) o sistema de vias com a respectiva hierarquia;

d) as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas,
arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias;

e) a indicação do marco de alinhamento e nivelamento localizados nos
pontos de tangência das curvas das vias projetadas;

f) quadro demonstrativo da área total discriminando as áreas úteis,
públicas e comunitárias, com a respectiva localização.

IV - perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação
local e praças, na escala horizontal de 1:1.000 (um para mil) e na vertical de
1: 100 (um para cem);

V - projeto de meio-fio e pavimentação das vias de circulação, cujo tipo
será previamente determinado pela Prefeitura, quando for o caso;

VI - projeto completo do sistema de alimentação e distribuição de água
e respectiva rede de distribuição, aprovado pelo órgão competente responsável
pelo serviço de distribuição de água, indicando a fonte abastecedora e volume;



VII - projeto completo do sistema de esgoto sanitário aprovado pelos
órgãos competentes, indicando a forma de coleta, tratamento e o local do lança
mento dos resíduos;

VIII - projeto completo da rede de escoamento das águas pluviais, indi
cando e detalhando o dimensionamento e os caimentos de coletores, assim como
o local de lançamento;

IX - projeto completo da rede de energia elétrica aprovado pelo órgão
competente, obedecendo as suas medidas, padrões e normas;

X - projeto de iluminação pública, cujo tipo será indicado pela Prefeitu
ra, observando as medidas, padrões e normas definidos pelo órgão competente,
quando for o caso;

XI - projetos especiais, tais como, obras de arte, muro de contenção, a
critério da Prefeitura, quando for o caso;

XII - memorial descritivo e justificado do projeto, contendo obrigato-
riamente:

a) denominação, área, situação, limites e confrontações da gleba;

b) a descrição sucinta do loteamento, com as suas características ge-
rais;

c) as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que inci
dem sobre os lotes, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;

d) a indicação das áreas públicas, com a respectiva localização, que
passarão ao domínio do Município no ato do registro do loteamento;

e) indicação da área útil das quadras e respectivos lotes;

f) a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos servi
ços públicos ou de utilidade pública já existente no loteamento e adjacências;

g) indicação e especificação dos encargos que o loteador se propõe a
assumir quanto a infra-estrutura e equipamentos urbanos.

XIII - cronograma de execução das obras, com a duração máxima de
02 (dois) anos, constando de:

a) locação das ruas e quadras;

b) serviço de terraplanagem das vias de circulação;

c) execução da pavimentação das vias de circulação;



d) instalação das redes de abastecimento de água e energia elétrica;

e) implantação das redes de escoamento de águas pluviais;

f) a pavimentação das vias, quando for o caso;

g) outras obrigações constantes dos projetos aprovados.

§ 1°. Os projetos referidos nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI
deste artigo deverão ser apresentados no original, em papel vegetal, ou em 01
(uma) cópia original, com papel vegetal copiativo, e em mais 03 (três) vias de
cópias heliográficas.

§ 2°. O nivelamento para a elaboração dos projetos deverá tomar por
base a referência de nível oficial, adotado pelo Município.

Art. 62. Os espaços livres de uso público, as vias e praças, as áreas
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do
projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo
loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade
da licença ou desistência do loteador, sendo neste caso, observadas as exigên
cias do artigo 23, da Lei Federal nO 6.766 de 19 de dezembro de 1979.

Art. 63. É obrigatória, no loteamento, a realização das obras constan
tes dos projetos aprovados, sendo da responsabilidade exclusiva do proprietário,
a sua execução, que será fiscalizada pelos órgãos técnicos municipais.

Art. 64. A execução das obras poderá ser feita por fases, segundo pri
oridades estabelecidas pela Prefeitura Municipal, mas sem prejuízo do prazo fi
xado para a sua conclusão.

Art. 65. A execução das obras, a que se refere os artigos 63 e 64, de
verá ser objeto de prestação de garantia, por parte do loteador, mediante Garan
tia Hipotecária.

Parágrafo único. A garantia prestada será liberada, à medida em que
forem executadas as obras na seguinte proporção:

a) 30% (trinta por cento) quando concluída a abertura das vias, demar
cação dos lotes, assentamento de meios-fios e as obras de drenagem;

b) 30% (trinta por cento) quando concluída a instalação das redes de
abastecimento de água e energia elétrica;

c) 40% (quarenta por cento) quando concluídos os demais serviços.



Art. 66. Na garantia hipotecária, deverão ser destinados, no mJnlmo,
40% (quarenta por cento) da área útil do loteamento para este fim, observado o
seguinte procedimento:

I - indicação nas plantas do projeto de loteamento, da localização e
descrição da área útil a ser dada em garantia;

11 - a Prefeitura fornecerá ao interessado, para efeito de registro, cópia
da planta do projeto de loteamento, onde conste a área dada em garantia, devi
damente delimitada e caracterizada.

Art. 67. No ato da aprovação pela Prefeitura Municipal do projeto de
loteamento, o proprietário deverá ainda assinar um Termo de Compromisso, no
qual constará obrigatoriamente:

I - expressa declaração do proprietário, obrigando-se a respeitar o
projeto aprovado e o cronograma de obras;

II - indicação das quadras e lotes gravadas como garantia hipotecária;

111 - indicação das obras a serem executadas pelo proprietário e dos
prazos em que se obriga a efetuá-Ias não podendo exceder a 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Estando o terreno gravado de ônus real, o Termo de
Compromisso conterá as estipulações feitas pelo respectivo titular, e será por
este assinado.

Art. 68. Cumpridas as exigências legais, se o projeto de loteamento
estiver em condições de ser aprovado, o órgão competente municipal encaminha
rá o processo ao Prefeito Municipal, que baixará o respectivo Decreto de Aprova
ção do loteamento.

Art. 69. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder a inscrição do loteamento
no Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 70. O Alvará de Licença para início de obras deverá ser requerido
à Prefeitura pelo interessado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data do Decreto de Aprovação, caracterizando-se o início de obra pela
abertura e nivelamento das vias de circulação.

§ 1°. O prazo máximo para o término das obras é de 02 (dois) anos, a
contar da data de expedição do Alvará de Licença.



§ 2°. O prazo estabelecido no § 10 deste artigo poderá ser prorrogado,
a pedido do interessado, por período nunca superior à metade do prazo concedi
do anteriormente, a critério dos órgãos técnicos municipais.

Art. 71. Somente após a efetivação do registro do projeto de loteamen
to no Cartório de Registro de Imóveis, o loteador poderá iniciar a venda dos lotes.

Parágrafo único. O responsável pelo loteamento fica obrigado a forne
cer, no mês de janeiro de cada ano, ao Cadastro Imobiliário Urbano Municipal, a
relação dos lotes que no ano anterior tenham sido alienados definitivamente ou
mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do comprador,
o endereço, o número da quadra e do lote e o valor do contrato de venda.

Art. 72. A edificação em lotes de terreno depende da inscrição do pro
jeto do loteamento no Cartório de Registro Imobiliário.

SEÇÃO 111
DO DESMEMBRAMENTO

Art. 73. Aplicam-se aos projetos de desmembramento as diretrizes ur
banísticas dispostas na Subseção I, da Seção 11, do Capítulo VII.

Art. 74. O processo de aprovação do projeto de desmembramento será
feito mediante requerimento do proprietário à Prefeitura Municipal, acompanhado
dos seguintes documentos:

I - título de propriedade ou domínio útil da gleba de terreno;

II - certidão de ônus reais e certidão negativa dos tributos municipais
relativos ao imóvel;

111 - planta plani-altimétrica da gleba de terreno, objeto do pedido, em
05 (cinco) vias de cópia, na escala de 1:1.000 (um para mil), com curvas de nível
de metro em metro, assinada pelo proprietário ou seu representante legal e por
profissional legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquite
tura e Agronomia - CREA-ES, e com a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, onde constem as seguintes informações:

a) denominação, situação limite e divisas perfeitamente definidas, e
com a indicação dos proprietários lindeiros, áreas e demais elementos de descri
ção e caracterização do imóvel;



b) a indicação do tipo de uso predominante no local;

c) a indicação da divisão de lotes pretendida na gleba;

d) indicação, com a exata localização, até a distância de 100,OOm (cem
metros) das divisas da gleba, objeto do pedido:

1) de nascentes, cursos d'água, lagoas, lagos e reservatórios d'água
naturais e artificiais;

2) dos arruamentos contíguos ou vizinhos a todo o perímetro da gleba
de terrenos, das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urba
nos e comunitários existentes, com as respectivas distâncias da área a ser des
membrada;

3) das ferrovias, rodovias, dutos e de suas faixas de domínio;

4) dos serviços públicos existentes, com a respectiva distância das di
visas da gleba de terreno a ser parcelada;

5) de florestas, bosques, e demais formas de vegetação natural, bem
como a ocorrência de elementos naturais, tais como, pedras, vegetação de porte
de monumentos naturais;

6) de construções existentes, em especial, de bens e manifestações de
valor histórico e cultural.

IV - planta de situação da gleba a ser desmembrada, na escala de
1:50.000 (um para cinquenta mil) elaborada pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - FIBGE, edições a partir de 1978.

Art. 75. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, os requisitos
exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de lotea
mento, cuja destinação da área pública tenha sido inferior a 35% (trinta e cinco
por cento).

Art. 76. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder a inscrição do desmembra
mento no Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de caducar a aprovação.

Art. 77. A edificação nos lotes, depende da inscrição do desmembra
mento no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 78. Os lotes resultantes de desmembramento deverão ter frente
para logradouros já existentes.



SEÇÃO IV
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

DE INTERESSE SOCIAL

Art. 79. A aprovação dos projetos de Conjuntos Habitacionais de Inte
resse Social será precedida da fixação de diretrizes urbanísticas municipais, por
parte da Prefeitura, a pedido do interessado, observadas as disposições estabe
lecidas na Subseção I, da Seção 11, deste Capítulo.

Art. 80. Após a fixação das diretrizes urbanísticas, o interessado, pode
rá submeter à Prefeitura Municipal um estudo de viabilidade urbanística do proje
to do Conjunto Habitacional de Interesse Social, observados os seguintes ele
mentos:

I - duas vias dos desenhos preliminares, elaborados sobre os levanta
mentos plani-altimétricos de que trata o inciso 111, do artigo 61, desta Lei, conten
do os seguintes elementos:

a) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões;

b) as áreas públicas, com as respectivas dimensões e áreas;

c) o sistema de vias com a respectiva hierarquia;

d) os locais de estacionamento com a respectiva dimensão e número
de vagas;

e) a implantação e o regime urbanístico das edificações previstas;

f) quadro demonstrativo contendo a área total, as áreas úteis, públicas
e comunitárias.

II - conjunto de desenhos preliminares das edificações, na forma da
legislação específica;

111 - anteprojeto do sistema de esgotos sanitários, indicando a forma de
coleta, tratamento e disposição;

IV - anteprojeto do sistema de escoamento das águas pluviais, indi
cando o local de disposição;

V - comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no
CREA do autor do estudo de viabilidade urbanística.



Art. 81. A aprovação de projeto de Conjunto Habitacional de Interesse
Social será feita mediante requerimento do interessado, de acordo com as dis
posições estabelecidas na Subseção 11, da Seção 11, deste Capítulo, observando
se ainda:

I - projeto arquitetônico completo relativo às edificações;

11 - o memorial descritivo e justificado de acordo com o inciso XII do ar
tigo 61 desta Lei, acrescido da justificativa para o partido arquitetônico adotado;

111 - no projeto paisagístico dos espaços livres de uso público deverá
ser observado o seguinte:

a} o projeto paisagístico incluirá as áreas institucionais que
tualmente não tiveram previstas sua imediata utilização;

even-

b) o livre projeto paisagístico dos espaços livres de uso público poderá
ser apresentado durante o transcorrer das obras, devendo ficar ressalvado no
Termo de Compromisso essa obrigação.

Art. 82. Na eventualidade das obras de infra-estrutura ficarem a cargo
da Prefeitura Municipal ou das empresas concessionárias de serviço público de
energia elétrica e saneamento ou outros órgãos públicos competentes, fica dis
pensada para a aprovação municipal a apresentação dos projetos referentes aos
itens VI, VII, VIII, IX e X do artigo 61, desta Lei, devendo, entretanto, ser apre
sentados comprovantes das empresas concessionárias da elaboração e execu
ção dos respectivos projetos.

CAPíTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO, NOTIFICAÇÃO, VISTORIA E DO

ALVARÁ DE CONCLUSÃO DE OBRAS

SEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 83. A fiscalização da implantação dos projetos de parcelamento do
solo será exercida pela Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal, através de
seus agentes fiscalizadores, que utilizarão no exercício de suas funções o Poder
de Polícia Administrativa.

Art. 84. Compete à Secretaria Municipal de Obras, no exercício da fis
calização:



I - verificar a obediência dos greides, largura das vias e passeios, tipo
de pavimentação das vias, instalação de rede de águas pluviais, demarcação dos
lotes, quadras, logradouros públicos e outros equipamentos de acordo com os
projetos aprovados;

11 - efetuar, sempre que aprouver, as vistorias necessárias para aferir o
cumprimento do projeto aprovado;

111 - comunicar aos órgãos competentes as irregularidades observadas
na execução do projeto aprovado, para as providências cabíveis;

IV - realizar vistorias requeridas pelo interessado para concessão do
Alvará de conclusão de obras;

V - adotar providências punitivas sobre projetos de parcelamento do
solo não aprovados;

VI - autuar as infrações verificadas e aplicar as penalidades corres
pondentes.

SEÇÃO 11
DA NOTIFICAÇÃO E VISTORIA

Art. 85. Sempre que se verificar infração aos dispositivos desta Lei, o
proprietário será notificado para corrigi-Ia.

Art. 86. As informações expedidas pelo órgão fiscalizador mencionará
o tipo de infração cometida, determinando o prazo para correção.

Parágrafo único. O não atendimento à notificação determinará aplica
ção de auto-de-infração, com embargo das obras porventura em execução e
multas aplicáveis de acordo com o Código Tributário Municipal.

Art. 87. Os recursos de auto-de-infração serão interpostos no prazo
máximo de 15 (quinze dias) dias, contados da data do 1° (primeiro) dia útil após o
recebimento da Notificação ou auto-de-infração dirigidos ao Secretário Municipal
de Obras.

Art. 88. A Prefeitura determinará "ex-offício" ou a requerimento, visto
rias administrativas sempre que for denunciada ameaça ou consumação de de
sabamentos de terra ou rochas, obstrução ou desvio de cursos d'água e canali
zação em geral, desmatamento de áreas protegidas por legislação específica.



Art. 89. As vistorias serão feitas por comissão designada pelo Execu
tivo Municipal.

§ 1°. A Comissão procederá às diligências julgadas necessárias, co
municando as conclusões apuradas em laudo tecnicamente fundamentado.

§ 2°. A comunicação das conclusões apuradas será encaminhada ao
Prefeito Municipal, no prazo por este estipulado, que adotará as providências
cabíveis.

Art. 90. Das conclusões apuradas e da determinação do Prefeito Mu
nicipal, o proprietário será notificado para sanar as irregularidades mencionadas
na notificação, no prazo estabelecido.

SEÇÃO 111
DO ALVARÁ DE CONCLUSÃO DE OBRAS

Art. 91. A conclusão das obras dos projetos de parcelamento do solo
deverá ser comunicada pelo proprietário à Secretaria Municipal de Obras, para
fins de vistoria e expedição do Alvará.

Parágrafo único. Quando se tratar de Conjuntos Habitacionais de Inte
resse Social, a concessão do "habite-se" fica vinculada à expedição do Alvará de
conclusão das obras exigido no projeto de parcelamento do solo.

Art. 92. Verificada qualquer irregularidade na execução do projeto
aprovado, o órgão municipal competente não expedirá o Alvará de conclusão de
obras e, através do agente fiscalizador, notificará o proprietário para corrigi-Ia.

Art. 93. O prazo para concessão do Alvará de Conclusão das Obras
não poderá exceder de 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requeri
mento no protocolo da Prefeitura Municipal.

Art. 94. Não será concedido o Alvará de Conclusão de Obras, enquan
to não for integralmente observado o projeto aprovado e as cláusulas do Termo
de Compromisso.



CAPíTULO IX
DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 95. Examinar-se-á de acordo com o regime urbanístico vigente à
época do seu requerimento os processos administrativos protocolizados, antes
da vigência desta Lei, e em tramitação nos órgãos técnicos municipais, de:

I - aprovação de projeto de loteamento, ainda não concedida, desde
que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da aprovação, seja
promovido seu registro no Cartório de Registro de Imóveis, licenciadas e inicia
das as obras;

II - licença para as obras de loteamento que ainda não haja sido con
cedida, desde que no prazo de 90 (noventa) dias sejam licenciadas e iniciadas as
obras.

Parágrafo único. Considera-se como obra iniciada a abertura e o nive
lamento das vias de circulação.

Art. 96. Os processos administrativos de modificação de projetos serão
examinados de acordo como regime urbanístico vigente à época em que houver
sido protocolado na Prefeitura Municipal o requerimento de modificação.

Art. 97. Decorridos os prazos a que se refere este Capítulo será exigi
do novo pedido de aprovação e de licença, de acordo com as disposições desta
Lei.

Art. 98. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Colatina, de de 1995.

Prefeito Municipal de Colatina

parmu-c.doc
disq 15



lULAÇlo OIMENSIONAMENTO lupr,,,(cll sull'll...·ícll
'AlXA At.UNO P'OR "AIO OI: - ''''''CIDADE C"""CIOAOI

INFLUÊNCIA OBSERVAÇÕES
CRITÉRIOS

~TINDlMINTO IUII'IIlI"C'1 IUPIl'l'ICII DE TEIUItlMO EO"'CAOA

ITÁIUA
UN.DAotl

MÁXIMO
MrN'M" N(NIM" MÁXIMA "(NIM" 00 MÓDULO OOMÓOUlO

HAaITAClQtW OI TI""INO rDlflCAOA

2....• 1"0"
I

I MÓDULO
0-3 ANOS

1.14M 1"0111 ftfIUlA.....TI

CRECHE 0,18 500m UNIO"OI UN.OAOE: "AltA lO -- aOOnr 380 m
l lOCA.L. I ..ltÓXIMQ

E 11 MESES "A INTACI0NAl. "A.ITACIONAl CI'lIANÇAS ...~ "AalTAçlo

_,I ",I 1"0111 • *' ATi 210 ALUNOS l"Oft
I,'''''' 1"0111 JOOALUNOI IUTIII'TAME:NTI TUIII.NO,AOMITI-II A

PRÉ- ESCOLA 4-6 ANOS 0,3 rsOOm UNIDAOI UNIOAOI -- -- -- LOCAL I I"IIIÓXIMO ""I-ESCOLA ..... -
"AaITActONAL "A.ITACIONAl IM ITUIIINO ""A, HA.ITAÇ),O 'AOA A lacOlA OI

I- ."AU..' 1,0.
1

POIII I.U",I ..O" *' II ::
100 AlUNoa '10 A~U OI lOCAL I OI

ESCCt.A DE ,I GRAU 7-14ANOS , ,0 1.500", UNIOAOI UNIOAOI -- - ,ÁCIL ACUIO

HA.ITACIOIW.. HABITACIONAL IM I TU 111 NO IM I TUNNO
\ HAaITACXo

CENTRO
2,0",1 1"0111 0,3.

1
"O" POINCM CINTIIIAL

- -- U~OOm UNIDADE: UN.OAOf -- - -- - AO CONJUNTO OU
COMUNITÁRIO HA"TACIONAL HA"TACIONA&. LOTIAMINTO

NOTAS:

I* - MINIMO MAxufo OI: TUIIINO "VAl A lt (DOC"

:l - NO CASO OI CONJUNTOS "A.ITACIONAIS COHA. ( INOCOO" M(NO"II:I 00 OUI!

no UNIOAOII HA.,TACIONA", ...:COMINOA. II A "(SlftVA OE ÁIUAS

NA "I""UIA DO CONJUNTO, NO .INTIOO OI lUA IXMNdo

I* - cALCULO DO "AIO DI ATINOIMI:NTO DAS I.COLAS I'1'IOJITAOU DE: .- 'l'lAU:

, ONOI

.... "AIO DI ATINDIMINTO

M" ÇAPACIDAOI DA I'COLA IM • TUIIIlNO.

... DI...IOAOI DA ÁRIA A 'Ift ATINDtOA.
liNDO QUI

... lOf'Y..A5tAo OI T" 11 6"0'

[[C~I!ÊR_~OS -P/-DIMENSIO~AMENTO-D-EéaUI~ COMUNIT~RIOS-~AN~XO_
II E.cola . I LEI N'

--



~CARAC TER(STICAS
ARTERIAL COLETORA LOCAL

LARGURA DA VIA
to,oo lHO"" .... I
11,00 A -'0,00 '1,00 A 11,00 10,00 A '4,00

( M)

CANTEIRO CENTRAL AC041U1.HÁVE1. A-COH S I: L.HÁVEL --
(M) .. - 4,00 MIM - l.00

LARGURA DOS PASSEIOS
ldIN - 3,00 lU. - 1,00

(/)
(M )

<
U LARGURA DA FAIXA DE 3,!0 3,00 A 3,10 3,00-
(/) ROLAMENTO (M )

'"-
LL. 41SO C.l.HTElltO z. ESTACIONA"!N.

Nt DE FAIXAS DE CU1TlUJ..1 (S/CA.NTEUIO ClHTlt.AL 1
I

ROLAMENTO
• I COIIII C.ANT ElltO 4· UT.l.CIOHAillEH.
a:.TItAL I I C/CANTEIRO CEHTlll.AU

~ETO afTIJ· A CIUThlO O.A

TIPO DE PAVIMENTAÇAO MIIIIOSO ou C'MEN· CONCI'IETO flETUWIH030 PlIIEFE1TURA MI,;
TO.

.'CIPA1.

I
VELOCIDADE DIRETRIZ

1Kl 101/ H lO j(tll/H 40 IUII/H

DE PROJETO

RAMPA MAXIMA
I "li. 10 "4 30"'4

(/) %

~
INCLINAÇÃO TRANSVERSAl.U

- MíNIMA 0,5 "4

a:: %

I-
"'w INCLINAÇÃO DO PASSEIO

1"4 E NO MÁXIMO 3"4 A INC1.INAÇÃO TRAIUVERS.l.L 00

:E PASSEIO

O E ALTURA DO MEIO-FIO MEIO - FIO COM A1.TURA OE 0,15 •

lJJ
<!> ".~A OI: ItETOU

RAIO M(NIMO COIU'OIUll VELOCIDADE Dll'lE TJIlI Z T •

ALTURA LIVRE
1,10

(M )

, , ,
CARACTERISTICA GEOMETRICAS E FISICAS, ,
DA REDE VIARIA BASICA

ANEX
4

LEI Pt



I ..VIA PARA PEDESTRE

2-VIA LOCAL

I 6.00
,

2,00-1 2.00 t t ~
!

1 10,00 t-

ALTERNATIVA I

ALTERNATIVA 2

1,00 •
1..

1 t,5O f------:"=o.;...o---~t Z,50 t-
i ~~ t

oe5.: lIIEOI DAS OI i1Entos

ALTERNATIVA 3

SEÇÕES

Eseolo: 1/200

,
TRANSV. TIPICAS DE VIAS URBANAS ANEX

5
] LEIP,



:3 - VIA LOCAL COM PRAÇA DE RETORNO

111.00 ..00

',.00

ESC: 1/500

4- VIA COLETORA

4Lla.

1..0 1.00

_.Lf.O 11,00 • 1400

1-00 1..0

.... 1••0

ALTERNATIVA - (CORREDOR DE SERV1ÇOt
t ",00 • 11.00

t

• _. S'OO +-

1

....-==--..

J,SO ~uo~ J,'O

11.00

r
...1-. J.oo +

+

ALTERNATIVA 2 - (LIGAÇÃO ENTRE VIAS ARTERIAIS)

t ...- t 10.'0 ~~...... - t
:11.00 ~

• s.oo • 1.00 •-1 .1•. 4.00 to--- ..:.::IO":::.:IO~ _

-if-------------~~----------+

ALTERNATIVA 1- (2 SENTIDOS DE DIREçÃO)
",: IliCJf..... n RCT..

SEÇÕEs TRANSV. TíPICAS DE VIAS URBANAS

Escola: 1/200 J
LEI N!



VIA AO LONGO
,

DA FAIXA DE OOMINIO DAS FERROVIAS I ROOOVIAS E DUTOS

u._
I

Al

f 1,00

11,00

LI ,&1:11. K I>OlIilllO DAS

_~YlA.t,1t111l0Y1U CW

.IITot

I~,IO

11-_

I 3,000

I

] AN~}I ~ SECÕES TRANSV. TípICAS DE VIAS URBANAS

] LEI ~



1- VIA PRINCIPAL COM VIA LOCAL

11

VIA LOCAL

li(

:>
I' Y1t1 St:TU.lK J

2-VIA PRINCIPAL COM VIA PRINCIPAL

11
..J

!
i3
z
i%
a.

•ME

iA
Mi:\;;l.4

J!i i
&2 21'
L....
•••

•....
- VIA-W·

«
>

PRiNCiPAL

3-0ETALHE DA INTERSEÇÃO COM LARGURA DIFERENTE DOS PASSEIOS

..J x'
~
Õ x' c l

Z

i: :.
« c
5=

xa PAue..

VIA LOCAL

RAIOS DE CURVATURA NAS INTERSEÇÕES

X. Xl. xl

, 1 LEI N~



1- PLANTA ISC: I .I 100

+

H..aCIO

.... + 10H +

2-ALTURA DAS MUDAS DAS ÁRVORES

'o
'~

, i i

I~

3 - PASSEIO DE 2.50m DE LARGUR.A COM
JARDIM LATERAL

ESC: 1 I ~O

I:SC: 1/100

r
oi
11'

~I
o'.1.. '

t lOO,

4 -PASSEIO DE 2.50m DE LARGUf
COM DET. DO LO CAL P/ ÁRVOf

1..0

- 'A.IIIO

t.o

LOCAÇÃO DAS ÁRVORES NAS VIAS ] AN
7
EXC

I' LEI N'



DETALHE DAS INTERSEÇÕES

l-EM VIAS LOCAIS SEM CANTEIRO LATERAL

DETALHE DAS ENTRADAS

'41"11

tuu..INTIUIA
'''INIl''A''

PLANTA

o
•
<oi

2-EM VIAS LOCAIS COM CANTEIRO LATERAL

CORTE

1.00 --+

'A""O

----- ---- - .... -.



u....
I

i
I
I

l-PERFIL DAS VIAS LOCAIS COM CANTEIRO LATERAL EM PASSEIO DE 2.5

MoIIL

I
I

I
!

J
e .... al111.___________---JY l1..U U" .lnll.\ll UUIII!l1ll1}~ .. ....

_lua nJlllilil mm Imf11i 11001-

I
-t lto + 1.00 +

2-PERFIL DAS VIAS LOCAIS COM CANTEIRO LATERAL EM PASSEIOS MAIORE~

DO QUE 2.50

I UIOIIl U .. !HIIIO

1
·~lll·IWIlJlIl,l,lUl..,...... =_= :_=~_: ......J» UIll,lWÜ.U.W..I.W.l.U.l.l.lJ.' \ \l\IlIl....l}

.- DlIllllIlllIll/llillllllOimmI

+- "'Alui .... \. +.... I. lO + ••a I 00 +

3- PERFIL DAS VIAS LOCAIS COM EQUIP. DE PLAY - GROUND NO PASSEIO

.U,,'"

I
I 110.1101/1 111 .ulflA

~L..__l_............lllll.\'llll'!llliLLlI'.Ul.I!"lWlJl.u.fIl{-----------"'~1}==

t .... " IÁ"1 L ••• 1..0 + ••• 1.00 +

4-PlANTA DO PERFIL 3

Alo 111.

.". ' .. ~ . ' . ~.;. .-.

. '., " 
'", ".

'''':_~~~~'-f~:},:~:.:~:~~.;:~-.s



l-MEIO-FIO SEM

''''SSIIO

...

SARJETA

+

t
10

2- MEIO - FIO E SARJETA

I'
, ... "tIO I +-

r !
I I ill

I -
T

I

j

4011 ,I'i
i
I

40

11

+

0$llllIiillIT
10

i

~

10 •

Ir DETALHE DE MEIO-FIO E SARJETA 1i ANgEXO

I~I==========================~I~LEI N!
E.seolo: 1/10 .



TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA

ESTRUTURA EM LOTEAMENTO QUE PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL

SE OBRIGA .

.... " .. li" 10,''''' .. '' li 4 "" .. ""!It " ;I .. " ,, ' ,. ;lI ' "' " li ' 11 " " .. ~ .. " li "" " .

(nome do proprietário ou responsável)

I - PARTES, FUNDAMENTO LEGAL, LOCAL E DATA

1. PARTES:

De um lado, a Prefeitura Municipal de Colatina neste Termo simplesmente no

meada Prefeitura, representada por seu Prefeito Municipal

............................................................................................................ , ,

o Secretário MunicipaL .

e o Procurador Geral do Município .

e, de outro .

com sede ou residente a. .

CPF ou CGC , doravante designa-

do loteador, proprietário e/ou responsável pelo Loteamento .

constante do Processo nO ./. .

aprovado pelo Decreto nO em ./. .

........ ./ .



2. FUNDAMENTO LEGAL:

Este Termo de Compromisso tem seu fundamento legal na Lei

n° ,de I I ,que aprovou as

normas para o parcelamento do solo no Município.

3. LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos dias do mês de

.................................do ano de , na Prefeitura

Municipal, à rua .

11- FINALIDADE E OBJETO

1. FINALIDADE:

O presente Termo de Compromisso tem como finalidade formalizar as exigências

legais a respeito da responsabilidade que tem o loteador de executar, sem quais

quer ônus para a Prefeitura, as obras de infra-estrutura em loteamento por ela

aprovado, bem como, da prestação de garantia para a execução das referidas

obras.

2. OBJETO:

É objeto deste Termo de Compromisso a execução das obras de infra-

estrutura do Loteamento .

referido pelo Processo nO I , e respectivo

Projeto na .!. , aprovado pelo Decreto nO ./ de

................... ./ ./ .



111 - OBRIGAÇÕES E PRAZOS

1. OBRIGAÇÕES E PRAZOS:

Pelo presente Termo de Compromisso obriga-se o Loteador, concomitantemente

ao cumprimento de todas as disposições legais e pertinentes, a:

1.1. Executar, no prazo de 2 (dois) anos e consoante cronograma aprovado, os

seguintes serviços:

1.2. Facilitar a fiscalização permanente, por parte da Prefeitura Municipal, da

execução das obras e serviços;

1.3. Fazer constar dos compromissos e/ou escrituras de compra e venda de lotes

a condição de que estes só poderão receber construções depois da execu

ção das obras de infra-estrutura, pelo menos em toda a extensão do logra

douro onde estiverem localizados, sob vistoria da Prefeitura.

1.4. Solicitar, caso não concluídos os serviços no prazo estipulado, a prorrogação

deste, antes do seu término, mediante ampla justificativa que não sendo

aceita pela Prefeitura, sujeitá-lo-á a multa no valor de UFMV, por dia útil de

atraso;

1.5. Para execução das obras de infra-estrutura, na modalidade admitida na

Lei nO , que dispõe sobre o parcelamento do solo no

Município, garantia hipotecária das quadras números perfazendo

um total de lotes, equivalentes ao custo orçado das

obras, pelo órgão municipal competente.



1.6. Requerer, tão logo concluída a execução dos serviços, a entrega total e par

cial, e sem quaisquer ônus para a Prefeitura, das vias, logradouros e áreas

reservadas ao uso público, após vistoria que os declare de acordo.

2. A garantia prestada será liberada à medida que forem executadas as obras,

na seguinte proporção:

a) 30% (trinta por cento), quando concluída a abertura das vias, assentamentos

de meios-fios, e de rede de águas pluviais;

b) 30% (trinta por cento), quando concluída a instalação das redes de abasteci

mento de água e energia elétrica;

c) 40% (quarenta por cento), quando concluídos os demais serviços.

IV - EFiCÁCIA, VALIDADE E REVOGAÇÃO

1. EFiCÁCIA E VALIDADE:

o presente Termo de Compromisso entra em vigor na data da sua assinatura,

adquirindo eficácia e validade na data de expedição do Alvará de Licença pelo

órgão competente da Prefeitura, e terá seu encerramento, após verificado o cum

primento de todas as obrigações dele decorrentes.

2. RESCISÃO:

É motivo de revogação deste Termo de Compromisso a não obediência a qual

quer de suas cláusulas, importando, em consequência, na cassação do Alvará de

Licença para a execução das obras constantes do seu objeto.



v . FORO E ENCERRAMENTO

1. FORO:

Para as questões decorrentes deste Termo é competente o foro legal dos Feitos

da Fazenda Pública Municipal.

2. ENCERRAMENTO:

E, por estarem acordes, assinam este Termo de Compromisso os representantes

das partes e das duas testemunhas abaixo nomeadas.

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PROCURADOR GERAL DO MUNiCípIO

SR.

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

de de 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTADO DO

EspíRITO SANTO

DECRETO N°

Aprova o " .

"............................................... ~ ...... ~ • .. •• 1

situado no lugar denominado .

no Distrito ,

neste Município, a requerimento de

o PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA, Estado do Espírito Santo,

usando de atribuição legal e tendo em vista o que consta do processo protocola-

do sob na .

DECRETA:

Art. 10
_ Fica aprovado o " .

....................................", no lugar denominado ..

.................... , no Distrito .

neste Município, de propriedade de .

.................................. , com área de m2
( .

.....................................................................................................................), sendo

destinada a área de m2
( ..................•...........................•.•....

..........................................................................................................), equivalente a

............................................................% da gleba para o sistema de circulação,

...........................................m2
( .

....................................... ), equivalente a % da gleba

para áreas livres de uso público e a área de m2
(. ..

............................. ), equivalente a. % da gleba para equipamentos



comunitários, tudo em conformidade com a planta aprovada pela Secretaria

Muncipal de Obras desta Prefeitura, anexa ao supramencionado processo.

Art. 2° - O " , " , n

compreende:

a) áreas dos lotes - m2
(. ..

.......................... );

b) áreas de vias - m2
(. ..

.....................................................................................................);

c) áreas da praça - m2
(. .

..................................................................................................... );

d) área para escola - m2
( .

.......................................................................... );

e) outras áreas;

f) números de lotes - ( .

........ );

g) número de quadras - ( .

.............................................................. , );

h) área total loteada - m2
( .

............................................................ , );

Art 3°. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação,

juntamente com o Termo de Compromisso, revogadas as disposições em contrá

rio.

de de 19
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